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lLiemorando No 193 / 2023

Mãe do Rio - Pará, 14 de junho de2023' !

o presente Memorando, tem como objetivo apresentar e detalhar à administração pública e

seus representantes, demandas a serem sanadas e supridas pela secretaria Municipal de

Educação.

por conseguinte, com fulcro nos princípios constitucionais e infraconstitucionais, que regem o

ordenamento jurídico brasileiro e concomitantemente às licitações públicas, tal memorando será

regimentado pelos seguintes dispositivos, art. 40, inciso l, da Lei n. 8'666/93, art. 30, inciso ll, da Lei

n 10.520102ear1.7o, inciso ll, da lei n. 14.167t02 para regulamenta o objeto; art. 15, § 7o, inciso ll,

da Lei g.666/93 e art. 30, inciso l, da Lei 1o.52olo2 para regulamentar a justificativa; art. 60, inciso lX,

da Lei n. g.666/g3, art.7o, § 2o, da lei n.8.666/93 e art. 15, § 70, inciso l, da Lei n.8'666/93 para

regulamenta a especificação dos objeto; e art. 16 da lei complementar n. 101/00 (Lei de

responsabilidade fiscal) para regulamenta a dotação orçamentaria'

Sendo assim, observa-se os seguintes pressupostos:

| - Do Objeto
processo 1icitatório para coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA Í{o

FORNEcÍMENTO DE ÁeUA MINERAL E GAS DE COZINHA.

Fundamentação jurídica: art.40, inciso l, da Lei n.8.666/93; art.30, inciso ll, da Lei n 10-520102',e

Art. 70, inciso ll, da lei n. 14.167102

ll - Da Justificativa

A presente solicitação justifica-se em decorrência da necessidade de suprir o abastecimento

de gás de cozinha nas escolas da zona rural e urbana, bem como adquirir botijão (vasilhame) para

as mesmas, no intuito de garantir o preparo da alimentação escolar fornecida diariamente aos

alunos matriculados nas mesmas'

Os quantitativos de recarga de gás GLP-13Kc e Botijão P-13 (Vasilhame), listados em anexo,

foram estimados prevendo atender o consumo das 46 unidades educacionais localizadas na zona

urbana e rural do município. Tal demanda se faz necessária para assegurar o cumprimento da lei

11.g47t200g, visto que o direito à alimentação escolar esta garantido por meio do Prograrna

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, cujo objetivo é contribuir para o crescimento e o

cesenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendiment,: escolar e a formação de hábitcs

alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da

oterta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo, bem
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. como assegurar a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de

educação básica, nos termos desta lei.

Nesse sentido, informamos a necessidade e obrigatoriedade da contratação para aquisição

de recargas de Gás Liquefeito de Petroleo-GLP e botijão de gás (vasilhame), visando garantir a

adequada preparação e distribuição de uma alimentação escolar de qualidade.

Os quantitativos referentes aquisições de água mineral ern galão e em copo, bem como as

recargar de gás são para atender futuras demandas da Secretaria Municipal de Educação e os

estabelecimentos interligados no que diz respeito à manutenção de suas atividades diárias e o
supofte em eventos educacionais como: eventos externos como formações, círio estudantil,

culminâncias de projetos educacionais e assistência nas reuniões do conselho e do conselho rle

alimentação escolar que possam vir a necessitar de distribuição de água, lanches e refeições.

Fundamentação Jurídica: Art. 15, § 7o, inciso ll, da Lei 8.666/93; Art. 30, inciso l, da Lei 10.52OtO2

lll - Da Especificação do Objeto

MINERAL 48X200ML: Caixa com 48 copos
de 200 ml, sem gás, acondicionada em copos
plásticos transparentes, de 200 ml, devidamente
lacrados, com impressão do nome do fabricante
e registro no ministério da saúde. Validade de LZ

contados a da data do recebimento.
MINERAL EMBALAGEM 20 L. DE

20L: Água mineral, acondicionada em garrafões
plásticos de 20 Litros, retornáveis, sem gás, de
fonte natural, com rótulo de classificação de água
aprovado pelo DNPM, contendo prazo de
validade, marca do produtor, etiqueta de
identificação e demais especificações
pertinentes, bem como lacre de segurança na
tampa reconhecido pelo DNPM, para evitar
co externa.

100 50 CAIXA

20 20 GALÃO

500 12 300 UNIDADE

DE COZINHA cPL-13 kg:
Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo - GLp,
composição básica propano e butano, altamente
tóxico e inflamável, tipo a granel residencial
acondicionado êm botijão, pesando L3kg e suas
condições deverão estar de acordo com ?
portaria 47 de 24/03/t999 ANP, NBR 14024 da
ABNT.

RECARGA DE

50 02 02 UNIDADE gás liquefeito deIQIUÃO P-13: vazio para
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petróleo GLP 13 kg (Vasilhame

Fundamentação jurídica: art. 60, inciso lX; art. 7o, § 2o; e art. 15, § 70, inciso l, da Lei n. g.666/g3.

lV - Da Dotação Orçamentária

Dotação -2.014 - Gestão do Fundeb 40% - Ensino fundamentar
Dotação - 2.016 - Gestão da secretaria Municipar de Educação
Dotação -2.022- Gestão do programa Salário Educação

Fundamentação jurídica: Art. 16 da lei complementar no 1o1too (Lei de responsabilidade fiscal)

\t
Maria da Con da Silva Santana

Secretária Municipalde Educação
Decreto 00812021
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Memorando N" $44/2$23 IV{ãe da Ri+ - Pará. 19 de Jur*r* de 2S23
/:,,

5'

0 presente Memorando, tem como objetil'o apresentar s dçtalhu' à a&ninisfaçâo pública e ssus

representalrtes, dernandas da §ecretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

Por conseguinte, com fulcro nos princípios constitucionais e infraconstitucionais, que regem o

ordenamento jurídico brasileiro e concomitantemente as licitações públicas, tal memorando será regimentado

pelos seguintes dispositivos, art. 40, inciso I, da Lei n. 8-6661g3. ar1. 3o, inciso II, da Lei n 10.j21fi2 e art.7o,

inciso II, da lei n. 14.16Tl02pararegulamentar o objeto; art. 15, § 7o, inciso II, da Lei 8.66693 e aft. 3o, inciso
I, da Lei 10.520/02 para regulamentar a justificativai d. 6o, inciso IX, da Lei n. 8.666/93, ;git. 7o, § 2,, da lei n-

8.66ói93 e ar1. 15, § 7o, inciso I, da Lei n. 8.666/93 para regulamentar a especifica$o do abjeto; e art. 16 da lei
complementar n- 101/00 (Lei de responsabilidade fiscal) para rcgulamentar a dotação orçanrentária.

Sendo assim, observam-se os seguintes pressupostos:

I - Do Objeto

Processo Iicitatório para CONTRATAÇÃO DE EMpRESA ESpECIÀLIZÀDA NO
FORNECIM§NTO DE ÁGUA MINERAL E GÁS DE COZINHA.

II - Da Justificativa

Justificativa para o proce§§o licitatório destinado à contratação de empresas especializadas no fornecimento
de água mineral e gás de cozinha para a Secretaria de Assistência e desenvolvimento sociai de Mãe Do
Rio/PA.

1' Necessidade de fornecimento contínuo: A Secretaria de Assistência e desenvolvimento Social de Mãe Do
Rio/PA é responsável por atender a diversas unidades e programas sociais, nos quais a água mineral e o gás de
cozinha são essenciais para o funcionamento adequado das ativídades desenvolvidas. A realização do
processo licitatório visa garantir um fornecimento contínuo e regular desses recursos, de msdo a suprir as
necessídades diárias e evitar qualquer interrupção que possa comprometer o atendimento aos beneficíários
dos programas.

2' Transparência e imparcialidade: A realização de um processo licitatório proporciona transparôncia e
imparcialidade na seleção dos fornecedores. Ao abrir a concorrência para êmprêsas especializadas, a
secretaria de Assistêncía e desenvolvímento Social de Mãe Do Río/FA busca gêrahtír que a escolha seja
baseada em critérÍos objetivos, como preço, qualidade do produto, capacidade de fornecimento, entre

RODOVIA PA 252, NO 654 ANTIGO HOTEL AMAZONIIA_SEVERINO OLIVEIIRRA
cEp: 68€75-000 - MÃE DO RtO _ PARA I CNpJ: í4.527.362/000,í-40
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outros. lsso assegura uma seleção justa e equitativa, evitando possíveis favoretimentos oü direcionam€ntos

indevidos.

3, Otimizaçãs de recursos públicos: Através do processo lieitatórío, a Secretaria de Assistêncía e

desenvolvimento Socialde Mãe Do Rio/PA busca obter as melhores condições ccmerciais e preços

competitivos para a aquisição de água míneral e gás de cozinha. Com a ampla concorrência entre os

participantes, é possível comparar propostas e escolher a opçâo mais vantajosa para a administração pública,

otimizando os recursos disponíveis e garantindo o uso eficiente dos recursos financeiras.

4. Garantia de qualidade e segurança: Ao realizar um processo licitatório, a Secretaria de AssÍstência e

desenvolvimento Social de Mãe Do Rio/PA pode estabelecer requisitos técnicos e de qualidade a serem

cumpridos pelas empresas participantes. Esses requisitos incluem a apresentação de certificados,

coffiprovações de regularidade fiscal, capacidade de atendimento, entre outros critérios. Dessa forma, o
processo licitatório assegura que os fornecedores selecionados possuam condições adequadas para fornecer
água mineral e gás de cozinha com qualidade e segurançar protegendo a saúde e o bem-estar dos

beneficiários dos programas sociais.

Em suma, o prCIcesso licitatório para a contratação de empresas especializadas no fornecimento de água

mineral e gás de cozinha pela Secretaria de Assistência e desenvolvímento Socíal de Mãe Do Rio/PA se baseia

na necessidade de garantir um fornecimento contínuo e regular, promover a transparência e a imparcialidade,
otimizar recursos públicos e âssegurar a qualidade e segurança dos produtos adquiridos.

III - Da EspeciÍicaçâo do Objeto

RODOVIA PA 252, NO 654 ANTISO HOTEL AMAZONIIA-§EVERINO OLIVEIIRRA
cEP: 68-675-000 - MÃE DO RtO - PARA lcNpJ: .14.527.362/0001-40

E+a,r: sÊt.llãdes@ prefeitura maedorio.pa. gov. br

ITEM DE§CRIÇÃO UNTDADE

DE MEDIDA

IGD-PBF CREÀS CRAS TOTAL

RECARGA »U CÀS CLP I3KG
Ul,ilBÀDÊ 4ü §B 6t, ISU

Especilicação: reoarga de grís liquefeito - glp, acondicionado em botijão de 13 kg, altarnente tóxico e inÍlamiivel, e suas condições de veÍào esú de

acordo com a porhria 47 de 24103/1999 anp, nrp 14024 da abrú.

t AGUÁ IUINERÁL 48X2OOML
CAIXA 10ü r{t0 1ú0 300

Especilicação: caixa eom 48 copos de 200rxl, sem gás, acondicionada eür €opos plásticos traüspãt'ÊntÊs, rie ?B&nL devidamente lactados, conr

impressáo do nome do fabricante, endereço e registro no ministério da saúde validade de 12 meses, contados apartir da data do recebimento.

3 AGUÂ MINERÀL 3OOh{L UNID,{DE 3üS .r0{l 500 l?00
Especificaçáo:águamineral30oml-ágrrarnineralsemgiás,coposdescaruiwisde300ml,re$strrlaominis*riã-da@
deve apresentar-se linpa, sem floços em depósito e sem çorpos estranhos, a embalagcm deverá star lirupa. deridamcntr mtulado çom iampae laí,:e

com a ilvrca da água"

I
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4 ÁGLtÁ MDiEa-iL çÀr{rs wwo ors rst
t fill,r,tLlll, 3üS 35* 5tlu 115ü

Especificação: galào de águt minêirilTe70fí: água mineral sem gás, engarrafada em galôes com capacidade para 20(linte) litros, résiirro üo

ministerio da saúde e selo do Inmetro, após anvasamento ou estocagem, a água dele apresenta-ss lin$a. sem flocos em depósito e sem corpos

estraúos, r: gamafio estaú lirupo dçvjdamentç rotulado com tamEâ plástiça sob pressào e laçrç çrxn â mârca da ágBa.

ÁGUA MI}íERÁL RECÁRG.4 zDL L;fiD,ADE 1Sti t5a 150 45A

6
VÁSTLHÁME PARÁ ÁGL]A MÍNERAL 2OL í,lryIp,{Df;' !ll lí! l0 30

7 YASIU{Á,I{E PÁRÁ GÃS DE CozINH A LT{IDÀDã 05 U] ü5 15
Especificação: vasilhame vazio, p-l3 bofijaó para gáíãtcoãEã-ep[ií
de 2 a 7kglcm.

Dinrçnsào do botijão 360mm dç diâmotro x 4?6mm de altura, Ccm d.ispositivo de segurança plugue r.isívcl, padrão da válvula segundo a ncrrma da
abot úr 8614.

lY - Da Dotação Orçamentáda

2059. MANUTENÇÂO NO §ERVIÇO DE CoNvIvÊNCIA E FoRTALECIMENTo DE vÍNCULOs CRA§
2051 - MÀNUTENÇÃO D0 PÂEFr - CREA§

?054 - GE§T.ÃO BTOCO BOL§A FAMfTIA

It ,v
tuLtuiuiúRr!.b

Sec. Mun. de Assistência e Desenvolvimento social
Po(ar-ia n" 0242A22 - GABI?MMR

RODOVIA PÂ 252, N" 654 ANTIGO HOTEL AMÂZONIIA--§EVERINO OLIVEIIRRA
CEP: 68{75-000 - MÃE DO RtO - PARA I CNpJ: 14.527.362/000í-40

E-mair: sêtÍlâdes@ prefeituramaedorio. pa.gov. br8p-
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GOVERNO DO PARA
pREFETTuRA MUNtctPAL DE ulÃe nlo oo plnÁ

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE
GNPJ : 1 2.051.023/0001 -04

MemorandoNo 07712O23

Mãe do Rio - Pará, 14 de iunho de 2023

O presente Memorando, tem como objetivo apfesentar e detalhar à administração pública e

seus representantes, demandas a serem sanadas e supridas pela Secretaria Municipalde Saúde.

Por conseguinte, com fulcro nos princípios constitucionais e infraconstitucionais, que regem o

ordenamento jurídico brasileiro e concomitantemente às licitações públicas, tal memorando será

regimentado pelos seguintes dispositivos, art. 40, inciso l, da Lei n. 8.666/93, art. 3o, inciso ll, da Lei

n 10.520/02e art.70, inciso ll, da lei n. 14J671O2 para regulamenta o objeto; art. 15, § 70, inciso ll,

da Lei 8.666/93 e art.30, inciso l, da Lei 1O.520102 para regulamentara justificativa; art.60, inciso lX,

da Lei n.8.666/93, art.7o, § 2o, da lei n.8.666/93 e art. 15, § 70, inciso l, da Lei n.8.666/93 para

regulamenta a especificação dos objeto; e art. 16 da lei complementar n. 101/00 (Lei de

responsabilidade fiscal) para regulamenta a dotação orçamentaria.

Sendo assim, observa-se os seguintes pressupostos:

| - Do Objeto
processo licitatorio para CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO

FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL E GÁS DE COZINHA.

Fundamentação jurídica: art. 40, inciso l, da Lei n. 8.666/93; art. 3o, inciso ll, da Lei n 10.520102: e

Art. 70, inciso ll, da lei n.14.167102.

ll - Da Justificativa

O município de Mãe do Rio-Pa, através da Secretaria Municipal de Saúde realiza

atendimento das áreas Administrativas, Atenção Primaria, Média e Alta Complexidade e

Urgências e Emergências e demais especialidades, ressaltamos que todas as Unidadcs

de Saúde possuem bebedouros e cozinhas para o preparo de alimentação nesse sentido

buscamos garantir o abastecimento de água nessas unidades e serviços de

fornecimentos de gás para cozinha visando o preparo da alirnentação dos pacientes

internados e funcionários e das Unidades de Saúde, com intuito de manter a presteza e

eficiência na alimentação dos pacientes e dos prr:fissionais de saúde.

ComplexoAdministrativo, 998- Santo Antônio- CEP: 68675-000 - Máe do Pará-Parà



#
GOVERNO DO PARA

PREFEITURA MUNICTPAL DE MÃE RlO DO PARÁ
SECRETARIA MUNICTPAL DE SAÚDE

CNPJ : 12.051.023/000í -04

Fundamentação Jurídica: Art. 15, § 70, inciso ll, da Lei 8.666/93; Art. 30, inciso l, da Lei 10.520102

lrl - Da Especificação do Obieto

VASILHAME PARA GÁS 13KG
Especificaçáo : VASTLHAME VAZ\O, P-13 AOn,iÁO pe?n eÁS Oe
coztNHA GPL-13KG. FEtrO EM AçO CARBONO DE 2,5 A 3,00 MM
DE EspEssuRÁ, pRessÂo /NrER^JA DE 2 A 7KG/zM. otptevsÃc,
oo aonJÃo s6oMM DE D:AMETR) x 476MM DE ALTURA. coM
Dtspostnvo DE SEGURANÇA zLUGUE vtstvEL, pnoaÃo oe
VALVUU SEGUNDO A NORMA DA ABNT NBR 8614.

UNIDADE

UNIDADE L80

4

5

ITEM UNIDADE
QT
FUS

qr
PAB

QT
MAC

QT
VISA

TOTAL

L

Áe un MINERAI 48x200Mt - Caixa com 48 copos de

200m1,

sem gás, acondicionada em copos plásticos

transparentes, de 200m1, devidamente lacrados, corn

impressão do nome do
fabricante, endereço e registro no Ministério da

Saúde validade de 12 meses, contados a partir da

data do recebimento

CAIXA 2.400 4.800 2.400 2.400
1?_.000

2

Áe un MINERAL 3O0ML - Água minerai 300m1 água

mineral sem gás, copos descartáveis de 300m1,

registro no Ministério da Saúde e selo do INMETRO, a

agua deve apresentar-se limpa, sem flocos em

deposito e sem corpos estranhos, a embalagem

devera estar limpa, devidamente rotulado com tampa
e lacre com a marca da agua

UNIDADE 2.80C 3.600 2.880 2.400 11.600

3

RECARGA DE ÁGUA MINERAL GAIÃO DE 2OL - para

20 (vinte) litros, registro no Ministério da Saúde e

selo do INMETRO, apos envasamento ou estocagem,
a água deve apresenta-se limpa, sem flocos em
deposito e sem corpos estranhos, o garrafão estará

limpo devidamente rotulado com tampa plástica sob

pressão e lacre com a marca da agua.

UNIDADE 3.000 3.000 4.300 0 10.300

10 20 10 0 40

RECARGA DE GÁS GtP 13KG
RF'ARGA DE GAs LteuEFEtro - GLp, AcoNDtctoNADo EMBoruÃo DE 13 KG,

ALTAMENTE Toxtco E INFLAMAuEL, E suAs coNDtçõts otvraÃo EsrA DE

,qcoRDo coM A P2RTAR1A 47 DE 24/03/1999 ANP, NRP 74024 DA ABNT

220 1_80 0 s80

ComplexoAdministrativo, 998-SantoAntônio-CEP:68675-000-Mãedo Parà-Parà
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GOVERNO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE RtO DO PARÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

6

CNPJ: í2.051. -04

UNIDADE 50 50 25 25

Fundamentaçãoiurídica: art.60, inciso lX; art.7o,§ 2o; e art. 15, § 7o, inciso l, da Lei n.8.666/93

lV - Da Dotação Orçamentária

Manutenção do Piso Atenção Básica Fixo- PAB-FIXO
Manutenção Vigilância em Saúde- TFVS
Gestão do Fundo Municipal de Saúde- FUS
Gestão do MAC- MAC

Fundamentação jurídica: Art. 16 da lei complementar no 101/00 (Lei de responsabilidade

fiscal).

Assinado de forma
digital por LAURA

vAstrHAME (GAúO) NOVO DE 20rrs
GALÕE, coM cApActDADE qARA 20 (vtNTE) LffRas, DEVTDAMENTE RoruuDo
coM TAM7A pLÁsrtcA soB piEssÃo E LACRE cou e Manca oa ÁGua.

RABELO

OLIVEIRA:O1
RIA RABELO

1 85289
2891262 1262

150

ComplexoAdministrativo, 998-Santo Antônio-CEP:68675-000-Mãe do Parâ-Pará

LAURA VITORIA
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26107 12023, 09:27 Gmail - (sem assunto)

M§ Gmail ItCtfeÇÃO MDR <licitacaomdr@gmail.com>

(sem assunto)

financassaude@prefeituramaedorio.pa.gov.br <financassaude@prefeituramaedorio.pa.gov.br>

Para: Licitacaomdr <licitacaomdr@gmail.com>

26 de julho de 2023 às
09:25

A secretaria municipal cie saúde de mãe do rio no uso de suas atribuições legais envia para vossa
excelência a relação da demanda e AGUÁ E GAS A com aquisição de insumos e equipamentos para a

reaf ização de novo processo licitatório no exercício de 2023.

agradeço dês de já a atenção e a colaboração do senhor para viabilizaçáo do processo.

Segue em anexo o documento.

https://mail.google.com/mail/u/O/?ik=d í 94a8er."gr;s\ /=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1 772485991 306564774&simpl=msgJ:1 77248599í 306. . . 111



Secretaria Municipal
de Administração

PREFEMJRA DEn
MAEDO RIO
Construindo a 1"1âe du Rio de Todss

Memorando No 1 7712A23 SEMAD

Ao llmo. Senhor
Aldecir Pereira
Departamento de Licitaçâo

Mâe do Rio, 2Ê de junho de 2023

?D

I

L\ OQ

nl

O presente Memorando, tem como objetivo apresentar e detalhar à administraçáo
pública e seus representantes, demandas a serem sanadas e supridas pela Secretaria
Municipal de Administraçâo.

Por conseguinte, com fulcro nos princÍpios constitucionais e infraconstitucionais, que

regêm o ordenamento jurídico brasileiro e concomitantemente às licitações púbticas, tal

memorando será regimentado pelos seguintes dispositivos, art. 40, inciso l, da Lei n.

8.666/93, art. 3o, inciso ll, da Lei n 10.520t02 e art. 7o, inciso ll, da lei n. 14.167102 para

regulamenta o objeto; art. 15, § 7o, inciso ll, da Lei 8.666/93 e art. 30, inciso l, da Lei rc.SZOtO2

para regulamentar a justíficativa; art. 60, inciso lX, da Lei n. 8.666/93, art. 70, § 20, da lei n.

8.666/93 e art. 15, § 70, inciso I, da Lei n. 8.666193 para regulamenta a especificação dos
objeto; e art. 16 da lei complementar n. 101100 (Lei de responsabilidade fiscal) para

regulamenta a dotação orçamentaria.

Sendo assim, observa-se os seguintes pressupostos:

I . Do Objeto

Processo licitatório para aguisÍção de Fornecimento de Água Mineml e Gás de
Cozinha, objetivando atender a demanda da Secretaria Municipal de Administração.

Fundamentação jurídica: art. 40, inciso l, da Lei n. 9.6ô6/g8; art. Bo, inciso ll, da Lei n
1O.52WA2; e Art. 70, inciso ll, da lei n. 14j67n2.
ll - Da Justificativa

Atender âs nêces§idades dos diversos Departamentos que estão diretamente ligados a
esta Secretaria Municipal na funcionalidade de toda a rede municiBal. Sâo os orgãos da
Administração direta, encarregados de atuar na prestaSo de serviços públicos na sua
competência. A futura aquisiçâo dos materiais de consumo (reposição de Gás de cozinha com
carga de 13 kg e botije vazia) faz-se necessário para propiciar mndiçÕes para o preparo de
refeições visando atender as equipes de trabalho e usuários dos serviços públicos municipais.

Fundamentação Jurídica: Art. 15, § 7o, inciso ll, da Lei 8.666/g3; Art. 3§, inciso I, da Lei
1A.52AtO2

lll - Da Especificação do Objeto

'il'x5xí#$f;?tãffiffiü
Complexo Administrativo, no gg8 -Santo Antônio

68.675-000 - Mãe do Rio, pará.
CNPJ: 05.864.023/0001-s4

E-mail : orefeituramaedorior0hotmail.com



Secretaria Municipal
de Administração

PREFEMJRA DE

MAEDO RIOe#14

ITEM oescRrcÃo QUANT. UNIDADE

01 AGUA MINERAL 3OOML 7,000 unidades

AGUA MINERAL SEM GAS, GAIXA COM lOO UNIDADES DE COPO§ DESCARTAVEIS DE 3OO ML, REGISTRO
No MINISTÉRIo on sAUDE E sELo Do INMETRo, n Ácun DEVE APRESENTAR.SE LIMPA, SEM FLOCOS
enlt oTpÓsffio E SEM coRPoS ESTRANHoS, A EMBALAGEM DEVERA ESTAR LIMPA, DEVIDAMENTE
ROTULADO COM TAMPA E LACRE COM A MARCA DAAGUA.

02 RECARGA PE CRMO DE AGUA MINERAL
DE2O LTS

AGUA MTNERAL senlt çÁs, ENGARRAFADA EM çalôrs coM cApAcTDADE pARA z0 (vrNrE) LrrRos, ( REFIL)
REGrsrRo No MtNtsrERto DA sAUDE E sELo Do TNMETRo, spôs ENvAZAMENTo ou EsrocAGEM, A AGUA
DEVE ÂpRESENTAR-sE LrMpA, sEM Flocos ea* oçpósffo E sEM copss ESTRANHoS, o ennR*rÂo
esrnnÁ LtMpo, DEVTDAMENTE RoruLADo cCIM TAMpR plÁsrtcA soB pnessÃo E LACRÊ coM A MARcA
DAAGUA.

03 RECARGA DE GAS DE COZINHA 13 KG

RECARcAS oe eoruÂo GAS LteuEFErro DE pETRólro - GLp, MATERTAL cHApA AÇo, Ttpo cAS pRopANo-
BUTANo, cApAcrDADe eoruÂo 13, ApLrcAçÃo rocÃo RESTDENCTAL.

04 VASILHAME NOVO DE GAS DE COZINHA 13 KG

gort.JÂo cAS LreuEFErro oe perRólEo - GLp, MATERTAL cHApA AÇo, CArAüDADE 13Kc
05 vASTLHAME (cnlÃo) Novo DE 20 LTS

çeLÕes coM ÇAPAÇTDADE PARA 20 (V|NTE) LTTRO§, DEVTDAMENTE RCITUtADQ COM TAMPA PLAST|CA SOB
pRTSSÃO E LAcRE com A MARoA DAAGUA.

Fundamentação jurídica: art. 60, inciso lX; art. 7o, § 2o; e art. 15, § 70, inciso l, da Lei n

8.666/93.

lV. Da Dotação Orçamentária

Ficha única.

Fundamentação jurídica: ArL 16 da lei complementar no 1011100 (Lei de responsabilidade

Íiscal)

Atenciosamente,

§ilva iialo

T:'i',ãtft#$§;?iHffiiitr

§ecretário de
0312021

Complexo Administrativo, no gg8 -Santo Antônio
68.675-000 - Mãe do Rio, Pará.

CNPJ: o5.363,02310001 -84
E-mail: preÍeiturqmaedoÍio@hotmail.com
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